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  APRESENTAÇÃO 

Olá!  

Sou o Professor Alexandre Segreto e serei seu analista do Passo Estratégico.  

Para que você conheça um pouco sobre meu trabalho, segue um resumo das minhas experiências 
profissionais, acadêmicas e como concurseiro: 

Alexandre Segreto 

Aprovado no concurso de Delegado de Polícia do Estado de Mato Grosso. 

Procurador de Justiça Desportiva, com atuação na área automobilística desde 2013. 

Advogado há 17 anos. 

Graduado em Direito pela Universidade Estácio de Sá. 

Pós-Graduado em LL.M Litigation pela Fundação Getúlio Vargas. 

Analista do Passo Estratégico - disciplinas: Direito Penal, Direito Penal Militar e Direito 
Processual Penal Militar. 

Estou extremamente feliz de ter a oportunidade de trabalhar na equipe do “Passo” e espero poder 
contribuir com seu estudo, para que você possa alcançar o seu tão almejado cargo.  
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O QUE É O PASSO ESTRATÉGICO? 

O Passo Estratégico é um material escrito e enxuto que possui dois objetivos principais: 

a) orientar revisões eficientes; 

b) destacar os pontos mais importantes e prováveis de serem cobrados em prova. 

Assim, o Passo Estratégico pode ser utilizado tanto para turbinar as revisões dos alunos mais 
adiantados nas matérias, quanto para maximizar o resultado na reta final de estudos por parte dos 
alunos que não conseguirão estudar todo o conteúdo do curso regular. 

Em ambas as formas de utilização, como regra, o aluno precisa utilizar o Passo Estratégico em 
conjunto com um curso regular completo. 

Isso porque nossa didática é direcionada ao aluno que já possui uma base do conteúdo. 

Assim, se você vai utilizar o Passo Estratégico: 

a) como método de revisão, você precisará de seu curso completo para realizar as leituras indicadas 
no próprio Passo Estratégico, em complemento ao conteúdo entregue diretamente em nossos 
relatórios; 

b) como material de reta final, você precisará de seu curso completo para buscar maiores 
esclarecimentos sobre alguns pontos do conteúdo que, em nosso relatório, foram eventualmente 
expostos utilizando uma didática mais avançada que a sua capacidade de compreensão, em razão 
do seu nível de conhecimento do assunto. 

Seu cantinho de estudos famoso! 
Poste uma foto do seu cantinho de estudos nos stories do 

Instagram e nos marque: 

 
@passoestrategico 

Vamos repostar sua foto no nosso perfil para que ele fique 
famoso entre milhares de concurseiros! 
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ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Convém destacar os percentuais de incidência dos assuntos previstos no nosso curso, Polícia Militar 
do Estado da Paraíba. Levamos em consideração, na análise estatística, outros concursos realizados 
pelo FGV, beleza? 

Assunto 
Grau de incidência em 

concursos similares 
FGV 

Inquérito Policial Militar.  - 
Competência para processo e julgamento de crimes militares.  - 

Juiz, auxiliares e partes do processo - 

 

O que é mais cobrado dentro do assunto? 

Considerando os tópicos que compõem o nosso assunto, qual seja, "Inquérito Policial Militar", 
possuímos a seguinte distribuição percentual: 

Tópico % de cobrança 
FGV 

- - 
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ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa do 
assunto e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

1. A Banca FGV costuma cobrar muito a literalidade dos dispositivos constitucionais e legais. Muitas 
vezes, ela apenas troca ou acrescenta palavras para confundir o candidato. Dessa forma sugerimos 
uma leitura atenta dos dispositivos constitucionais e legais pertinentes ao tema (Art. 9º a 28 do 
CPPM). Leia e releia tais dispositivos, atentando-se aos seguintes pontos, buscando memorizá-los 
aos poucos (a memorização virá com o tempo, não se preocupe em decorar de uma só vez tudo).  

Para revisar e ficar bem preparado no assunto, “Inquérito Policial Militar", você precisa, 
basicamente, seguir os passos a seguir: 

1. Abordaremos agora o tópico mais importante da aula, mas isso não significa que você não deva 
dar a devida atenção aos outros. Vamos falar um pouco sobre Inquérito Policial Militar. 

1.1 O Inquérito Policial Militar tem como função angariar elementos para apurar a prática de um 
crime militar, bem como descobrir sua autoria, possibilitando ao Ministério Público os elementos 
necessários para a propositura da ação penal.  
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1.2 Ponto importante da matéria diz respeito as características do inquérito policial militar.   

 

 

1.3 O Inquérito Policial Militar pode ser iniciado por portaria, de ofício; por determinação ou 
delegação da autoridade militar superior; por requisição do Ministério Público; por requerimento 
da parte ofendida e por sindicância. 

1.4 Atenção!! O arquivamento do Inquérito Policial Militar deve ser requerido pelo Ministério 
Público Militar. A autoridade militar NÃO poderá arquivar os autos do inquérito, ainda que 
conclusivo da inexistência de crime ou inimputabilidade do indiciado. 

1.5 O inquérito Policial Militar destina-se somente a crime de natureza militar. Se a infração não for 
militar, o fato será comunicado a autoridade policial competente, a quem será entregue o infrator. 
Quando este for menor de 18 (dezoito) anos, a apresentação será feita ao juízo de menores. 

Característivas do IPM

Procedimento 
escrito

Provisório

Informativo e 
instrumental

Inquisitivo

Sigiloso

Discricionário
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1.6 Atenção!! Se o infrator for oficial general, o fato será sempre comunicado ao ministro e ao chefe 
do Estado maior.  

 

1.6.1 Se, no curso do Inquérito Policial Militar, o encarregado verificar que há INDÍCIOS contra 
oficial de posto superior ao seu, ou mais antigo, deverá ele tomar as providências para que suas 
funções sejam delegadas a outro oficial. 

1.7 O escrivão do inquérito é designado pelo encarregado, salvo se a autoridade delegante o 
determinou e recairá sobre: 

 

 

1.8 A autoridade que comandará o Inquérito Policial Militar, assim que tiver notícia da Infração 
penal militar, deverá: 

• Dirigir-se ao local, evitando que não se alterem o estado e situação das coisas. 
• Apreender instrumentos e objetos que tenham relação como fato. 
• Efetuar a prisão do infrator. 
• Colher todas as provas para esclarecer os fatos. 

1.9 Após a formação do inquérito, o encarregado deverá: 

• Tomar as medidas apontadas no item 1.8 acima. 
• Ouvir o ofendido. 
• Ouvir o indiciado. 
• Ouvir testemunhas. 
• Proceder reconhecimento de pessoas, coisas e fazer acareações. 
• Se for o caso determinar a realização de corpo de delito ou outros exames. 
• Determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, desviada, destruída ou da qual 

houve apropriação. 
• Proceder busca e apreensão. 
• Tomar medidas para proteção de testemunhas, peritos, ofendido quando coagidos. 

Escrivão

Segundo ou primeiro tenente, se o 
indiciado for oficial.

Sargento, subtenete ou suboficial, 
nos demais casos.
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• É possível que se realize também a reconstituição dos fatos, desde que não atente contra 
a moralidade, ordem pública, hierarquia e disciplina militar. 

1.10 O encarregado do inquérito, sempre que possível, será capitão ou capitão tenente. Se a 
infração penal for contra a segurança nacional o encarregado será, quando possível, oficial 
superior, respeitada a hierarquia, se oficial, o indiciado.  

1.11 Como já dito nas características do Inquérito Policial Militar, ele é sigiloso. Contudo, o 
advogado do indiciado pode ter acesso as diligências já realizadas. 

1.12 Muita atenção para a novidade legislativa!! As bancas costumam cobrá-las. Aí vai uma para 
você decorar e não perder esse ponto precioso!! 

Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do 
Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal 
Militar), o indiciado poderá constituir defensor.       (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de nomeação 
de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela 
investigação deverá intimar a instituição a que estava vinculado o 
investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a 
representação do investigado.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

§ 3º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 4º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 5º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
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§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos 
servidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 
da Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam 
respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

1.12 Hoje não há que se falar mais em incomunicabilidade do preso, sob pena de violação da 
Constituição Federal, muito embora ainda haja disposição nesse sentido no CPPM. 

1.13 É possível a detenção de indiciados, conforme estipula o artigo 18 do CPPM, desde que o 
crime seja militar, pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 20 dias. É necessária a 
comunicação à autoridade judiciária competente. No mesmo prazo, pode o encarregado solicitar 
ainda a prisão preventiva ou menagem do indiciado. 

1.14 Detalhe interessante diz respeito a inquirição do indiciado e testemunhas. Elas devem ser 
ouvidas durante o dia, entre sete e dezoito horas (salvo casos de urgência). A testemunha não pode 
ser inquirida por mais de quatro horas consecutivas. Se o depoimento não for concluído até as 
dezoito horas, será encerrado e terá continuidade no dia seguinte. 

1.15 O inquérito deverá terminar no prazo de 20 dias, no caso de indiciado preso, e, de quarenta 
dias, se o indiciado estiver solto. 

Indiciado preso Indiciado solto 
 
20 dias, contados da 
prisão. 

 
40 dias, contados 
da instauração do 
IPM. 
 
Este prazo pode ser 
prorrogado por 
mais 20 dias. 

 
 
1.16 O encerramento do Inquérito Policial Militar se dá através de relatório minucioso, onde serão 
relatadas as diligências realizadas, pessoas ouvidas e os resultados. Ao final, dirá se há infração 
disciplinar ou indício de crime.  Se houver indício de crime, dirá ainda se há necessidade de prisão 
preventiva. 
 
1.16.1 Se houver sido delegada a instauração do Inquérito, o encarregado deverá enviá-lo ao 
delegante para sua homologação, ou este, discordando, dar solução diferente. 
 
1.17 Relatado o Inquérito Policial Militar, ele deverá ser encaminhado para auditoria militar com 
todas as provas. 
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1.18 Lembre-se!! O Inquérito Policial Militar somente poderá ser arquivado a requerimento do 
Ministério Público Militar. O arquivamento não obsta a instauração de novo Inquérito, se NOVAS 
PROVAS aparecerem, em relação ao FATO, INDICIADO ou TERCEIRA PESSOA, com ressalva aos 
casos julgados e nos casos de extinção da punibilidade. 
 
1.19 Uma vez enviados ao Ministério Público, o inquérito não poderá ser devolvido a autoridade 
policial militar, salvo se requisitado pelo próprio Ministério Público, pelo prazo de vinte dias.   
 
1.20 No caso de o auto de prisão em flagrante conter todos os elementos que possam subsidiar a 
ação penal, o auto de prisão será encaminhado diretamente à Auditoria Militar e depois para o 
Ministério Público.  Se a comprovação do crime depender de perícia, será necessária a instauração 
do Inquérito Policial Militar. 
1.21 Pode haver dispensa do inquérito: 

 
• Quando o fato e autoria estiveram esclarecidos por documentos ou provas materiais. 
• Nos crimes contra a honra, cometidos por escrito e o autor esteja identificado. 
• Nos crimes de desacato e desobediência a decisão judicial. 
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APOSTA ESTRATÉGICA 

 

A ideia desta seção é apresentar os pontos do conteúdo que mais possuem chances de serem 
cobrados em prova, considerando o histórico de questões da banca em provas de nível 
semelhante à nossa, bem como as inovações no conteúdo, na legislação e nos entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais1.Assim, a aposta estratégica é especialmente importante na sua reta 
final de estudos. Vamos ao conteúdo da nossa aposta? Dentro do assunto "Inquérito Policial 
Militar”, o tópico 1 é o que tem mais chance de ser cobrado, pois é o tema comumente cobrado 
pela Banca AOCP. Abaixo traremos uma tabela para que você memorizar e não errar na sua prova, 
beleza? 

 

 
 

1 Vale deixar claro que nem sempre será possível realizar uma aposta estratégica para um determinado 
assunto, considerando que às vezes não é viável identificar os pontos mais prováveis de serem cobrados 
a partir de critérios objetivos ou minimamente razoáveis. 

Característivas do IPM

Procedimento 
escrito

Provisório

Informativo e 
instrumental

Inquisitivo

Sigiloso

Discricionário
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QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

Nesta seção, apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas selecionadas 
estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que você deve esperar 
para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do assunto. 

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, mas 
que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas questões. 

 

A FGV não possui questões sobre o tema! 
 
 
1) IADES - Soldado Policial Militar (PM DF)/Músico/2018.Considerando as disposições do Código 
de Processo Penal Militar (CPPM) acerca do inquérito policial militar (IPM), assinale a alternativa 
correta. 
a) Se, no curso do inquérito, o encarregado deste verificar a existência de indícios contra oficial de 
posto superior ao seu, ou mais antigo, nada obsta que ele conserve consigo a delegação e prossiga 
nas investigações até o encerramento do IPM. 
b) O IPM tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a de ministrar elementos 
necessários à propositura da ação penal, sendo, porém, efetivamente instrutórios da ação penal 
exames, perícias e avaliações realizados regularmente no curso do inquérito, por peritos idôneos 
e com obediência às formalidades previstas no CPPM. 
c) Se o IPM concluir a inexistência de crime ou de inimputabilidade do indiciado, a autoridade 
militar que mandou instaurar o inquérito deve arquivá-lo, sob pena de prevaricação. 
d) Ainda que o auto de flagrante delito seja, por si só, suficiente para a elucidação do fato e da 
respectiva autoria, deve ser sempre instaurado o IPM, porque se trata de peça indispensável para 
o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Militar. 
e) Não é possível prorrogar o prazo para terminação do IPM, tampouco se permite a devolução do 
IPM para a realização de diligências, devendo, para esse fim, ser instaurado outro inquérito. 

Comentários: 

Letra A – Incorreta. De acordo com o artigo 10, § 5º do CPPM, ele deverá delegar a função a outro 
oficial. 
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Letra B – Correta. É o que se extrai do artigo 9º e seu parágrafo único do CPPM. 

Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, que, nos termos 
legais, configure crime militar, e de sua autoria. Tem o caráter de instrução 
provisória, cuja finalidade precípua é a de ministrar elementos necessários à 
propositura da ação penal.  

        Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação penal os 
exames, perícias e avaliações realizados regularmente no curso do inquérito, por 
peritos idôneos e com obediência às formalidades previstas neste Código.  

 Letra C – Incorreta. A autoridade militar, de acordo com o artigo 24 do CPPM, não pode mandar 
arquivar os autos do inquérito, embora conclusivos da inexistência de crime ou de inimputabilidade 
do indiciado. 

Letra D – Incorreta. De acordo com o artigo 27 do CPPM, se suficiente para elucidar o fato e sua 
autoria, o auto de prisão em flagrante delito constituirá o inquérito, dispensando outras diligências, 
salvo o exame de corpo de delito no crime que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua 
avaliação, quando o seu valor influir na aplicação da pena. A remessa dos autos, com breve 
relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem demora ao juiz competente, nos termos do art. 
20. 
 
Letra E – Incorreta.  De acordo com o artigo 20, º 1º do IPM pode ser prorrogado. 
 
 
2) IADES - Oficial Policial Militar (PM DF)/Capelão/Católico/2017.Segundo o art. 20 do Código de 
Processo Penal Militar, o inquérito policial militar deve findar em 
a) quarenta dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar 
a ordem de prisão. 
b) noventa dias, quando o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se instaurar o 
inquérito. 
c) vinte dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar a 
ordem de prisão. 
d) cento e vinte dias, quando o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se instaurar 
o inquérito. 
e) trinta dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar a 
ordem de prisão. 

Comentários: 

Letra A – Incorreta. Vide comentário da alternativa "c". 

Letra B – Incorreta. Vide comentário da alternativa "c". 

Alexandre Segreto dos Anjos

Aula 00

PM-PB (Oficial) Passo Estratégico de Direito Processual Penal Militar - 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



. Túlio Lages 
Aula 00 

  

 

 

Letra C – Correta. É o que se extrai do artigo 20 do CPPM. 

Prazos para terminação do inquérito  

        Artigo 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o indiciado 
estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar a ordem de 
prisão; ou no prazo de quarenta dias, quando o indiciado estiver solto, contados a 
partir da data em que se instaurar o inquérito.  

        Prorrogação de prazo  

         § 1º Este último prazo poderá ser prorrogado por mais vinte dias pela 
autoridade militar superior, desde que não estejam concluídos exames ou perícias 
já iniciados, ou haja necessidade de diligência, indispensáveis à elucidação do fato. 
O pedido de prorrogação deve ser feito em tempo oportuno, de modo a ser 
atendido antes da terminação do prazo.  

 
Letra D – Incorreta. Vide comentário da alternativa "c". 
 
Letra E – Incorreta.  Vide comentário da alternativa "c". 
 
 
3) IADES - Oficial Policial Militar (PM DF)/Administração/2017.A respeito do Processo Penal 
Militar, do Inquérito Policial Militar, do exercício da Polícia Judiciária Militar e do exercício da Ação 
Penal Militar, considerando as disposições do Código de Processo Penal Militar (CPPM), assinale 
a alternativa correta. 
a) A legislação de processo penal comum não pode ser aplicada aos casos omissos no CPPM. 
b) Compete à Polícia Judiciária Militar apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, 
estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria. 
c) A designação de escrivão para o inquérito caberá somente ao respectivo encarregado e recairá 
sempre em sargento, subtenente ou suboficial. 
d) Caso o Inquérito Policial Militar conclua pela inexistência de crime, a autoridade militar poderá 
mandar arquivar os autos do inquérito. 
e) A Ação Penal Militar é sempre condicionada à representação do ofendido e pode ser promovida 
tanto por denúncia do Ministério Público Militar quanto mediante queixa do ofendido ou de quem 
tenha qualidade para representá-lo. 

Comentários: 

Letra A – Incorreta. De acordo com o artigo 3º, "a" do CPPM, a  legislação de processo penal 
comum pode ser aplicada a casos omissos do CPPM. 
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Letra B – Correta. É o que se extrai do artigo 8º, "a"  do CPPM. 

Competência da polícia judiciária militar  

         Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:  

        a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, estão sujeitos 
à jurisdição militar, e sua autoria;  

Letra C – Incorreta. De acordo com o artigo 11 do CPPM, a designação de escrivão para o inquérito 
caberá ao respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que lhe deu delegação 
para aquele fim, recaindo em segundo ou primeiro-tenente, se o indiciado for oficial, e em 
sargento, subtenente ou suboficial, nos demais casos. 

Letra D – Incorreta. A autoridade militar, de acordo com o artigo 24 do CPPM, não pode mandar 
arquivar os autos do inquérito, embora conclusivos da inexistência de crime ou de inimputabilidade 
do indiciado. 
 
Letra E – Incorreta.  De acordo com os artigos 29 e 31 do CPPM, pública incondicionada ou 
condicionada a representação. 
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QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A ideia do questionário é elevar o nível da sua compreensão no assunto e, ao mesmo tempo, 
proporcionar uma outra forma de revisão de pontos importantes do conteúdo, a partir de 
perguntas que exigem respostas subjetivas. 

São questões um pouco mais desafiadoras, porque a redação de seu enunciado não ajuda na sua 
resolução, como ocorre nas clássicas questões objetivas. 

O objetivo é que você realize uma autoexplicação mental de alguns pontos do conteúdo, para 
consolidar melhor o que aprendeu ;) 

Além disso, as questões objetivas, em regra, abordam pontos isolados de um dado assunto. Assim, 
ao resolver várias questões objetivas, o candidato acaba memorizando pontos isolados do 
conteúdo, mas muitas vezes acaba não entendendo como esses pontos se conectam. 

Assim, no questionário, buscaremos trazer também situações que ajudem você a conectar melhor 
os diversos pontos do conteúdo, na medida do possível. 

É importante frisar que não estamos adentrando em um nível de profundidade maior que o exigido 
na sua prova, mas apenas permitindo que você compreenda melhor o assunto de modo a facilitar 
a resolução de questões objetivas típicas de concursos, ok? Nosso compromisso é proporcionar a 
você uma revisão de alto nível! 

Vamos ao nosso questionário: 

 

Perguntas 

1) Acerca do inquérito policial, disserte sobre: 

a) conceito; b) características; c) formas de instauração; d) hipóteses de dispensa; e) arquivamento. 

2) É possível delegar o exercício da polícia judiciária militar?  

3) É possível o desarquivamento do inquérito policial militar? 

4) Qual o prazo do inquérito policial militar? É possível prorrogá-lo?  

5) Existe algum caso em que é indispensável a assistência da defesa no curso do inquérito policial 
militar? 
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6) É possível a incomunicabilidade do preso? 

7)Por quem é exercida a Polícia Judiciária Militar? 

8)Quais providências deve a autoridade que comanda o inquérito policial militar tomar assim que 
tiver ciência da infração penal militar? 
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Perguntas com respostas 

1) Acerca do inquérito policial, disserte sobre: 

a) conceito; b) características; c) formas de instauração; d) hipóteses de dispensa; e) arquivamento. 

O inquérito policial militar é um procedimento administrativo inquisitório e preparatório, formado 
por um conjunto de diligências que tem, por objetivo principal, chegar à autoria e materialidade do 
crime, de forma a permitir que o Ministério Público, titular da ação penal, possa ingressar em juízo. 

Dentre algumas de suas características, temos que o inquérito policial militar é um procedimento 
escrito, provisório (serve para preparar a ação penal), informativo  (colhe elementos de informação 
para dar causa à instauração da ação penal), instrumental, inquisitivo (não se observa o contraditório 
e ampla defesa), sigiloso e discricionário (a autoridade responsável decide quais diligências vai 
adotar). 

Suas formas de instauração são: por portaria, de ofício, por determinação ou delegação da 
autoridade militar superior, por requisição Ministério Público, por requerimento da parte ofendida e 
por sindicância.  

Poderá haver dispensa do inquérito: quando o fato e autoria estiveram esclarecidos por documentos 
ou provas materiais; nos crimes contra a honra, cometidos por escrito e o autor esteja identificado; 
nos crimes de desacato e desobediência a decisão judicial. 

O arquivamento do inquérito não poderá ser promovido diretamente pela autoridade militar, 
embora conclusivo da inexistência do crime ou de inimputabilidade do indiciado. Caberá ao 
Ministério Público Militar requer o arquivamento. 

2) É possível delegar o exercício da polícia judiciária militar?  

Sim, admite-se que ocorra delegação do exercício da atividade de polícia judiciária militar a oficiais 
da ativa, para fins especificados e por tempo limitado, atendidos hierarquia, comando e as normas 
regulamentares de jurisdição. Caso se trate de delegação de inquérito policial militar, é importante 
que recaia em oficial de posto superior ao do indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, 
remunerada ou não, ou reformado. 

3) É possível o desarquivamento do inquérito policial militar? 

Em processo penal militar não se fala em desarquivamento de inquérito. Todavia, ainda que haja o 
arquivamento do inquérito policial militar, é possível a instauração de um novo procedimento, se 
novas provas aparecerem em relação ao fato, ao indiciado ou a terceira pessoa, ressalvados o caso 
julgado e os casos de extinção de punibilidade. 
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4) Qual o prazo do inquérito policial militar? É possível prorrogá-lo?  

O inquérito militar deverá terminar em vinte dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a 
partir do dia em que se executar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta dias, se o indiciado 
estiver solto, contados a partir da data em que se instaurar o inquérito.  

Sobre a prorrogação, esta é vetada no caso do indiciado preso. Já em se tratando de indiciado solto, 
o prazo poderá ser prorrogado por mais vinte dias pela autoridade militar superior, desde que não 
estejam concluídos exames ou perícias já iniciados, ou haja a necessidade de diligência, 
indispensáveis à elucidação do fato.  

5) Existe algum caso em que é indispensável a assistência da defesa no curso do inquérito policial 
militar? 

A hipótese trata de recentíssima alteração legal, incluída pela Lei 13.964/19. (Vai cair!!) Nos casos 
em que servidores das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares figurarem como 
investigados em inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, em que o 
objeto de investigação for o uso da força letal praticadas no exercício profissional, de forma 
consumada ou tentada, incluindo as situações de estado de necessidade, legítima defesa, estrito 
cumprimento do dever legal e exercício regular do direito.  

Nessas hipóteses, o investigado deverá ser citado da instauração do inquérito, podendo constituir 
defensor até 48 horas a contar do recebimento da citação. Findo tal prazo com ausência de 
nomeação de defensor, a autoridade responsável pela investigação deverá intimar a instituição a 
que estava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no prazo de 48 
horas, indique defensor para a representação do investigado. 

6) É possível a incomunicabilidade do preso? 

Apesar da permissão legal constar no CCPM, o entendimento majoritário é de que o dispositivo 
viola a Constituição Federal, não podendo mais existir a incomunicabilidade do preso. 

7)Por quem é exercida a Polícia Judiciária Militar? 

O exercício da Polícia Judiciária Militar é realizado pelas seguintes autoridades: A)Comandantes 
das forças armadas; B) Chefe do Estado Maior; C) Chefes do Estado maior de cada uma das forças 
armadas ;D) Comandantes da região militar, do distrito naval e da zona aérea; E) Secretário do 
Ministério do Exército; Chefe de gabinete do Ministério da Aeronáutica; F) Diretores e chefes de 
órgão, repartições, estabelecimentos ou serviços previstos na lei de organização básica das forças 
armadas e, G) Pelos comandantes de forças, umidades ou navios. 
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8)Quais providências deve a autoridade que comanda o inquérito policial militar tomar assim que 
tiver ciência da infração penal militar? 

Ele deve se dirigir ao local, evitando que não se alterem o estado e situação das coisas; apreender 
instrumentos e objetos que tenham relação como fato; efetuar a prisão do infrator e colher todas as 
provas para esclarecer os fatos. 
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LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

 
1) IADES - Soldado Policial Militar (PM DF)/Músico/2018.Considerando as disposições do Código 
de Processo Penal Militar (CPPM) acerca do inquérito policial militar (IPM), assinale a alternativa 
correta. 
a) Se, no curso do inquérito, o encarregado deste verificar a existência de indícios contra oficial de 
posto superior ao seu, ou mais antigo, nada obsta que ele conserve consigo a delegação e prossiga 
nas investigações até o encerramento do IPM. 
b) O IPM tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a de ministrar elementos 
necessários à propositura da ação penal, sendo, porém, efetivamente instrutórios da ação penal 
exames, perícias e avaliações realizados regularmente no curso do inquérito, por peritos idôneos 
e com obediência às formalidades previstas no CPPM. 
c) Se o IPM concluir a inexistência de crime ou de inimputabilidade do indiciado, a autoridade 
militar que mandou instaurar o inquérito deve arquivá-lo, sob pena de prevaricação. 
d) Ainda que o auto de flagrante delito seja, por si só, suficiente para a elucidação do fato e da 
respectiva autoria, deve ser sempre instaurado o IPM, porque se trata de peça indispensável para 
o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Militar. 
e) Não é possível prorrogar o prazo para terminação do IPM, tampouco se permite a devolução do 
IPM para a realização de diligências, devendo, para esse fim, ser instaurado outro inquérito. 
 
2) IADES - Oficial Policial Militar (PM DF)/Capelão/Católico/2017.Segundo o art. 20 do Código de 
Processo Penal Militar, o inquérito policial militar deve findar em 
a) quarenta dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar 
a ordem de prisão. 
b) noventa dias, quando o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se instaurar o 
inquérito. 
c) vinte dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar a 
ordem de prisão. 
d) cento e vinte dias, quando o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se instaurar 
o inquérito. 
e) trinta dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que se executar a 
ordem de prisão. 
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3) IADES - Oficial Policial Militar (PM DF)/Administração/2017.A respeito do Processo Penal 
Militar, do Inquérito Policial Militar, do exercício da Polícia Judiciária Militar e do exercício da Ação 
Penal Militar, considerando as disposições do Código de Processo Penal Militar (CPPM), assinale 
a alternativa correta. 
a) A legislação de processo penal comum não pode ser aplicada aos casos omissos no CPPM. 
b) Compete à Polícia Judiciária Militar apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, 
estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria. 
c) A designação de escrivão para o inquérito caberá somente ao respectivo encarregado e recairá 
sempre em sargento, subtenente ou suboficial. 
d) Caso o Inquérito Policial Militar conclua pela inexistência de crime, a autoridade militar poderá 
mandar arquivar os autos do inquérito. 
e) A Ação Penal Militar é sempre condicionada à representação do ofendido e pode ser promovida 
tanto por denúncia do Ministério Público Militar quanto mediante queixa do ofendido ou de quem 
tenha qualidade para representá-lo. 
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Gabarito 

 
1. Letra B 
2. Letra C 
3. Letra B 
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